
MUNICIPiO DE MOGI DAS CRUZES

LEI N6183 DE 22 DE OUTUBRO DE 2008

Institui o Fundo Municipal de Cultura

FUMUC e dÆ outras providŒncias

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e cu sanciono a seguinte
lei

Art I Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura FUMUC de

natureza contÆbil com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentÆrios
destinados exclusivamente àexecuçào de serviços e açıes vinculadas aos programas

planos e projetos de cultura no Município de Mogi das Cruzes

utilizados mediantc deliberaçªo do Conselho Municipal de Cultura COMUC

Art 2 Sào receitas do Fundo Municipal de Cultura FUMUC

I dotaçôes consignadas no orçamento anual do Município e

crØditos adicionais que lhe sejam destinados
II doaçıes cru espØcie e legados de terceiros

I11 doaçıes estaduais e federais nªo reembolsaveis a eles

espccificarnente dcstinadas
IV transferŒncias de entidades pœblicas destinadas àexecuçªo de

planos programas e projetos culturais observadas as disposiçıes na Lei Federal n 101 de

4 de lnaio de 2000 Lei de Responsabilidade Fiscal
V contribuiçòes efetuadas com ou sem encargo por pessoas

jurídicas de direito pœblico ou privado nacionais ou estrangeiras bem como por

organismos internacionais ou multilaterais
VI rendimentos provenientes das aplicaçıcs financeiras dos seus

recursos

11 outras receitas que lhe sejam destinadas

I Os recursos de que trata este artigo deverªo ser contabilizados

como receita orçamentÆria e alocados ao Fundo Municipal de Cultura FUMU e

utilizados por meio de dotaçıes consignadas na lei orçamentÆria ou de crØditos adicionais

obedecendo sua aplicaçªo às normas gerais de direito financeiro

2 Os recursos a que alude este artigo serào depositados em

instituiçªo financeira em conta vinculada com a denominaçào de Wundo Municipal de

Cultura FUMUC
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3 A administraçªo e a gestªo do Fundo Municipal de Cultura

FUMUC serªo exercidas pela Coordenadoria de Cuhura e Patrimônio llistórico do

Gabinele do Prcfeilo

4 A Coordenadoria de Cultura e Patrimônio listórico do Gabinete

do Prefeito deverÆ comunicar ao Departamento de Orçanento e Contabilidade da

Secretaria Municipal de Finanças quando do ingresso de recursos previstos no artigo 2

deste decreto

5 A conta bancÆria do Fundo Municipal de Cultura FUMUC seta

movimentada conjuntamcnte pelo Chefe do Executivo Municipa pelo Secretario

Municipal de Finanças e pelo Diretor do Departamento de Orçamento e Contabilidade

Ari 3 O orçamento do Fundo Municipal de Cultura FUMUC em

obediŒncia ao princípio da universabifidade integrarÆ oorçamento do Município

FUMUC serªo

contemplem

açào cultural

Art 4 Os recursos orçamentÆrios do Fundo Municipal de Cultura

exclusiva e obrigatoriamente utilizados en açıes vinculadas que

1 a elaboraçªo e ilnplementaçªo de programas planos e projetos de

11 a produçào de publicaçòes ediçıes reproduçıes e obras

relacionadas àcultura do Município
111 outros programas e intervençıes pertinentcs a açıes culturais

definidos pelo Poder Executiw

Art 5 Os planos programas e projetos culturais relacionados ao

Fundo Municipal de Cultura FUMUC serào geridos pela Coordenadoria Municipal de

Cultura e Patrimio ltistórco do Gabinete do Prefeito por meio da Divisªo de

Conhecimentos ouvido o Conselho Municipal de Cultura COMUC competindolhe

I zelar pela correta apficaçào dos recursos do Fundo Municipal de

Cultura FUMUC na elaboraçªo e implementaçªo dos planos programas e projetos de

açıes culturais previstos em lei
I1 prestar esclarecimentos ao Conselho Municipal de Cultura

COMUC quanto aos assuntos relativos aos planos programas e projetos de açıes culturais

em que haja alocaçªo de recursos do Fundo Municipal de Cultura FUMUC
III praticar os demais ates necessÆrios a gestªo dos recursos do

Fundo Municipal de Cultura FUMUC e exercer outras atribuiçıes que lhe forem

determinadas
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Art 6 Para a consecuçªo dos objetivos e finalidades do Fundo

Municipal de Cultura FUMUC o Conselho Municipal de Cultura COMUC podeni
realizar convŁnJos e contratos com pessoas físicas ou jurJdicas os quais deverªo ser

aprovados pelo Chefe do Executivo

Art 7 Esta lei entrarÆ em vigor na data de sua publicaçªo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES em 22

de outubro de 2008 448 da Fundaçªo da Cidade de Mogi das Cruzes

Administraçªo

Registrado na Secretaria Municipal de Administraçào
Dcpmamento de Adminisltaçào eblicado no Quadro de Editais tia Poraria Municipal
em 22 de outubro de 2008

fitetor do Depto deAdrinistraçªo


